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TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE s], A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA Do CARIRI-CE, ATMVÉS DA SECRETARIA
MU VCtpA L DI sAúDL E o -l\s1,T-To Ll,,cA Dt pRO] rcAô Âr\ í\4A..

0 Município de Santana do Cariri/CE, pessoa juúdica de direlto público, atÍavés dâ SECRETARIA DE SAÚDE, com sede no Hotel Escola
Joáo Rodrigues Ferreira, nâ ruaAcellno Araes, Santanâ do Car-iri Ce,Cep:63.190-000,inscritonoCNPJ/MFs0bon011.431.917/0001-
67, nestê ato representada pela Sra. Maria RobêÍvania Aives Fêitosa, e INSTITUTo LILICA DE PROTEÇÃO ANIMAL CNPI N"
30.7 20.7 52 / A001-9A, neste ato representado pela Presidente, Brenda lamilii Belo da Silva, br.asileira solteir.a, CPF n" A7 0.945.123 -7 6,
RG n' 20084475530, Rua 7 de setêmbro, 12 Centro, Nova olinda - CE, rcsolvem celebrar o p.esente Termo de colaboração, regendo-
se pelo disposto na Lei Federal n.e 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas âlteraçôes, consoante o Processo Administrativo na
20250120001, que gerou a inexigibilidade na 30.01.2025.01{NEX, mediante as c]áusulas e condições seguintesi

CLÁUSULA PRIMEIRÂ, Do oBJETo

1.1 - A parcêriavisa o repasse de rccursos financeiros ao projeto de custeio a causa animal, que temcomo resultado êsperado
possibilitar aAssociação custêâr â execução do objeto do termo de colaboração em tela cujo o objeto é a F0RMALIZAÇÁo DE PARCERIA
MEDIANTE TERMO DE COLABORAÇÃO,A SERCELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI.CE, POR MEIO
DA SECRETARIA DE SAÚDE OB]ETIVANDOA EXECUçÃO DOS SERVIÇOS DE CASTMçÃO DE CÃES E GATOS, BEM COMO AREALIZAÇÀO
DE PROCEDIMENTOS MÉD1CO- VETERINÁRIOS, INCLUÍDO TRATAMENTo DE DoENÇAs, CIRURGIAS, CAsTMÇÂo, ABRIGo
TEMPORÁRIO, RESGATE, VACINAÇÃo, VER14iFUCAÇÁ0, RECU PERAÇÂO E ENCAM INHAMENTO A,/\.DOçÃo, NOS TERMOS DO PLANO
DE'I'RABAT,HO,

'1.2 DESCRIÇÂO DOS SERVIÇOSi

âl Realizâção de castraçâo em cáes e gâtos, com prioridade pam os animais de ruaj

b) Custeio integral do tmtamento clínico, incluindo cirurgias, cuidados pós-operatórios e medicamentos para animais resgatadosj

c) Realização de vermifugação para garâDtir â saúde dos animais atendidos;

d) Encaminhamento para adoção semp,:e que possívê], promovendo feiras de adoção regularesj

eJ Oierecimento de abrigo temporário para animais resgatados, garantindo conforto e segurança durante o período de recuperaçào;

f) Promoção de campanhas de conscientização sobre maus-tiatos e prevenção de doenças em animais, visando informar e educar a

comunldade sobre a importância do cuidado responsável com os animais.

1.3 - É vedada a remuneração, a qualquertítulo, comos recursos repassado a servidor ou e mpregado público, inclusjve aquele
que exerça carÉ{o em comissão ou funçâo de confiança, de órgâo ou entjdade da administração públicâ municipai celebranle, ou seu
cônjuge, companheiro ou parente em linha ret4 colateral ou por afinidade, até o segundo g!au, ressalvadas as hipóteses previstas em
lei específica e na lei de diretrizês orçamentárias.

CLÁUSULA SEGUNDA . DAS OBRIGAÇÕES

DA ADIVI'\IsTRÁÇÀO PÚBLILA NlU\ICIPAL:

al fornecer normas e instruções para prestação de contas dos rêcursos do Termo;

b) emitir relatório técnico da coMISSÁo DE MoNIT0MMENT0 E AVALIAÇÃO DA PRESTAÇÁO DE SERV1ÇOS DE PROTEÇAO DE
ANIMAIS, regülâmentada e designada pela ordenâdôra dê despêsa Secretaria de Saúde/ SMS, que o homologará, independent?merte
da obrigatoriedade de apresentação da prestação dê contas devida pela oRoANIZAÇÀ0 DA S0CIEDADE CIVIL - 0SC;

c) liberâf em tempo hábil, os recursos financeiros, grardando consonância com as metas, fasês ou etapas de execução do
objeto do Termo de colaboraçãoi

dl promover o monltoraülento e a avaliação do cumprimento do objeto da parcena;

e) na hipótese de o gestor da pâÍceria deixar de serageüte público ouserlotado em outro órgão ou entidade, o administrador
público deverá designar novo gestot assumindo, enquanto isso não ocorret todas as obrigações do gêstor, com as respecüvas
responsabiiidâdes;

f) mantet em seu sítio oficiai na interne!, â relaçào das parceriâs celebradas ê dos respectivos planos de fabalho, até cento
e oitenta dias após o respectivo encerramento;
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MINUTA DO TERMO DE COLABORAC~O N" /2025 

TERMO DE COLABORACAO QUE ENTRE SI, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI-CE, ATRAV~S DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SA~DE E O INSTITUTO LILICA DE PROTEC~O ANIMAL 

O Municipio de Santana do Cariri/CE, pessoa juridica de direito p~blico, atrav~s da SECRETARIA DE SA~DE, com sede no Hotel Escola 
Jo~o Rodrigues Ferreira, na rua Acelino Arraes, Santana do Cariri- Ce, Cep: 63.190-000, inscrito no CNP]/MF sob 0 n9 11.431.917/0001 
67, neste ato representada pela Sra. Maria Robervania Alves Feitosa, e INSTITUTO LILICA DE PROTEC~O ANIMAL CNP] N° 
30.720.752/0001-98, neste ato representado pela Presidente, Brenda Jamilli Belo da Silva, brasileira, solteira, CPF n° 070.945.123-76, 
RG n° 20084475530, Rua 7 de setembro, 12 - Centro, Nova Olinda - CE, resolvem celebrar o presente Termo de colaborac~o, regendo 
se pelo disposto na Lei Federal n.9 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterac~es, consoante o Processo Administrativo n 
20250120001, que gerou a inexigibilidade n9 30.01.2025.01-INEX, mediante as cl~usulas e condi~~es seguintes: 

CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 -Aparceriavisao repasse de recursos financeiros ao projeto de custeio a causa animal, que tem como resultado esperado 
possibilitar a Associac~o custear a execu~~o do objeto do termo de colabora~~o em tela cujo o objeto ~ a FORMALIZACAO DE PARCERIA, 
MEDIANTE TERMO DE COLABORACAO, A SER CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI-CE, POR MEIO 
DA SECRETARIA DE SA~DE OBJETIVANDO A EXECUCAO DOS SERVI~OS DE CASTRACAO DE C~ES E GATOS, BEM COMO A REALIZA€AO 
DE PROCEDIMENTOS M~DICO- VETERINARIOS, INCLUIDO TRATAMENTO DE DOENCAS, CIRURGIAS, CASTRACAO, ABRIGO 
TEMPORARIO, RESGATE, VACINACAO, VERMIFUGACAO, RECUPERACAO E ENCAMINHAMENTO A ADOCO, NOS TERMOS DO PLANO 
DE TRABALHO. 

1.2 DESCRICAO DOS SERVI~OS: 

a) Realizaco de castrac~o em c~es e gatos, com prioridade para os animais de rua; 

b) Custeio integral do tratamento clinico, incluindo cirurgias, cuidados p6s-operat6nos e medicamentos para animais resgatados; 

c) Realizac~o de vermifuga~~o para garantir a sade dos animais atendidos; 

d) Encaminhamento para ado~~o sempre que possivel, promovendo feiras de adoc~o regulares; 

e) Oferecimento de abrigo temporrio para animais resgatados, garantindo conforto e seguran~a durante o periodo de recupera~~o; 

f) Promo~~o de campanhas de conscientiza~~o sobre maus-tratos e preven~~o de doen~as em animais, visando informar e educar a 
comunidade sobre a import~ncia do cuidado responsavel com os animais. 

1.3 -Evedada aremunerac~o, a qualquer titulo, com os recursos repassado a servidor ou empregado p~blico, inclusive aquele 
que exerca cargo em comiss~o ou fun~~o de confian~a, de brgo ou entidade da administraco p~blica municipal celebrante, ou seu 
conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, at~ o segundo grau, ressalvadas as hip~teses previstas em 
lei especifica e na lei de diretrizes or~ament~rias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAC~ES 

DA ADMINISTRACAO P~BLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer normas e instruc~es para prestaco de contas dos recursos do Termo; 

b) emitir relat~rio t~cnico da COMISSAO DE MONITORAMENTO E AVALIACAO DA PRESTACO DE SERVICOS DE PROTEC~O DE 
ANIMAIS, regulamentada e designada pela ordenadora de despesa Secretaria de Sade/ SMS, que o homologara, independentemente 
da obrigatoriedade de apresentac~o da presta~~o de contas devida pela ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL - 0SC; 

c) liberar, em tempo habil, os recursos financeiros, guardando conson~ncia com as metas, fases ou etapas de execuc~o do 
objeto do Termo de colaborac~o; 

d) promover o monitoramento e a avaliac~o do cumprimento do objeto da parceria; 

e) nahip~tese de o gestor da parceria deixar de ser agente p~blico ou ser lotado em outro ~rg~o ou entidade, o administrador 
p~blico dever designar novo gestor, assumindo, enquanto isso n~o ocorrer, todas as obrigaces do gestor, com as respectivas 
responsabilidades; 

f) manter, em seu sitio oficial na internet, a relaco das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, at~ cento 
e oitenta dias ap6s o respectivo encerramento; 
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8) dlvulgâr pela internet os meios de representâção sobre â aplicação jrregular dos recurcos envolvidos na parceriaj

h) instaurar tomadade contas antes do término dapârce â, aDte aconstÂtação de evidências de irregulârídadês l1a execução
do objêto dâ parce â.

iJ aprovat excepcionalmente, a alteração da programação da execução deste Termo, medlante proposta da 0RGANIZAÇÃo
DA SoCIEDADE CIVIL - oSC, tundamentada êm .azôes concretas que a justifiquem, formulada, no minimo, 60 (sessenta) dias de
d_Lecedêncid em rero!.ro ao té_Í,iro de su.r ügênciJ;

j) analisar e aprovar as prestaÇões de contas parciais e final dos recursos aplicados na consecução do objêto desta parceriaj
e

jl prorrogar "de oficio" a vigência do Termo da parceria, quândo houver atraso nâ liberação dos recursos, limitâda à
prorrogação ao exalo período do atraso verificado.

DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

aJ executaro objeto pactuado na CLÁUSULA PRIMEIRA, de acordo como Plano deTrabalho apresenlado e aprovado e apli€ar
os recursos financeiros exclusivamente no cumpdmento do seu objeto;

bl arcar com o pagamento detoda e qualquêrdespesa eÍcedente aos recursos financeiros firmados sob sua resp onsab ilidad e,

c) manter atualizada e regular a escrituração contábil especifica dos âtos e fâtos relativos à execução deste Termo para fins
de fiscalizàção, âcompanhamento e avaliação dos resultados obüdos;

d) assegurare destâca! obrigatoriamente, â participação daPrefeitura Municipal de Santanâdo Ca -Ce, emtodaequalquêr
ação prcmocional relacionada com a execüção do objeto descrlto na CLÁUSULA PR1ME1RA e, obedecido o modelo padrão estabelecido
pela SMS, âpor a marca do 6overno Municipal nas placas, painéis e outdoors de idenüncação.

e) observar, na conÍatação de serviços ou aquisição de bens vinculados à execllção do objeto deste Termo, o princípio da
isonomia e da economicidade;

f) havendo contrataçáo enrre a 0RGANIZAÇÃo DA SoCIEDADE CIVIL - oSC e teÍceiros, visando à execução de ser\4ços
vincirlados ao objeto deste Termo, tâl contatação não induzirá em solidariedâde jurídica a SMS, bem como nâo existit-á vínculo
funcional ou empregatício, nem solidariêdade às parcelas de obrigações trabalhistas, contribüições previdenciárias ou assemelhados,
nâo cabendo âo contratado qualquer reclamação trabalhista contra a SMS de orden administrâtiva, judicial ou extrajudicial,

gl prestar contas dos recu6os recebidos por meio deste Termo de colaboraçáo;

h) divulgar na inteanet e e:n locais visíveis de suas sedes sociais e dos estallelecimentos em que exerça suas açôes todas as
parce as celebradas com o Podêr Público, contendo, no minirno, as infonnações requeridas no parágrafo único do art, 11 da Lei ns

13.019/2014 e suas alteÉções;

il mânter ê movimentâr os recursos na conta bancária especificâ, observado o disposto no art. 51 da Lei nq 73.019/20L4 e

suas alteraçõesj

jl dâI liwe acesso dos seffidorês dos órgãos ou das entidades públicas repâssadorâs dos recursos, do Controle Interno e do
'Iribunal de Contâs correspondentes aos processos, aos documentos, às informações reíereDtes aos iistrumentos de uansfêrências
regulamentados pela Leino 13.019, de 2A14 e suas alterações, bem como aos locais de execuÇão do objetoi

k) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoali

i) respondel exclusivamente pelo pagamento dos encargos Íabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relâcionados à
execução do objeto prcvisto nêste TeÍmo de Colabomção, não implicândo responsabilidade solidária ou subsidiárÍa da administração
pública a inadimplência da oRCANIZÁÇÃ0 DA S0CIEDADE CIVIL - 0SC em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o

objeto da parcerra ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

mJ disponibillzar ao cidadão, nâ slra página nâ internet ou, na falta dêsta, em süâ sede, consulta ao extrato deste Teimo de

Colaboiação, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da apiicação dos recursos;

n) adotar todas âs medidas necessárias à correta execução deste Termo,

CLÁUSULA TERCEIRA DOS RECURSOS FINANCEIROS

- O montânte total de recursos a serem empregados oa execução do objeto do presente Termo de Colaboração é de3.1

RS 10.000,00 [dez mil reais) mensalmentê, conforme autodzação prevista pe]a Secreta a de Municipal de Saúde SMS.

3 .2 - A despesa oco n erá à conta da segu inte dotaçâo orçamenúdar 0 2.16 .01.1,0 ,722,0002.2A7 5 - manutenção das atividades
da secretaria de saúde. 33903900- 0utros serviÇos de terceira pessoa jurídicaj 500100200- Receitas de Impostos e de Transferência
de Impostos * Saúde.
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g) divulgar pela internet os meios de representac~o sobre a aplicac~o irregular dos recursos envolvidos na parceria; 

h) instaurar tomada de contas antes do t~rmino da parceria, ante a constataco de evid~ncias de irregularidades na execu~o 
do objeto da parceria. 

i) aprovar, excepcionalmente, a alterac~o da programac~o da execuc~o deste Termo, mediante proposta da ORGANIZACAO 
DA SOCIEDADE CIVIL - 0SC, fundamentada em raz~es concretas que a justifiquem, formulada, no minimo, 60 (sessenta) dias de 
anteced~ncia em relac~o ao t~rmino de sua vig~ncia; 

. 

iJ 
e 

analisar e aprovar as presta~~es de contas parciais e final dos recursos aplicados na consecuc~o do objeto desta parceria; 

j) prorrogar "de oficio" a vigencia do Termo da parceria, quando houver atraso na libera~~o dos recursos, limitada ~ 
prorrogaco ao exato periodo do atraso verificado. 

DA ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) executar oobjeto pactuado na CLAUSULA PRIMEIRA, de acordo com o Plano de Trabalho apresentado e aprovado e aplicar 
os recursos financeiros exclusivamente no cumprimento do seu objeto; 

b) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros firmados sob sua responsabilidade 

c) manter atualizada e regular a escritura~~o cont~bil especifica dos atos e fatos relativos ~ execuc~o deste Termo para fins 
de fiscaliza~~o, acompanhamento e avalia~~o dos resultados obtidos; 

d) assegurare destacar, obrigatoriamente, a participa~o da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri-Ce, em toda e qualquer 
aco promocional relacionada com a execu~~o do objeto descrito na CLAUSULA PRIMEIRA e, obedecido o modelo-padr~o estabelecido 
pela SMS, apor a marca do Governo Municipal nas placas, pain~is e outdoors de identificaco. 

e) observar, na contratac~o de servicos ou aquisi~~o de bens vinculados ~ execuco do objeto deste Termo, o principio da 
isonomia e da economicidade; 

f) havendo contratac~o entre a ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL - 0SC e terceiros, visando ~ execuco de servios 
vinculados ao objeto deste Termo, tal contratac~o n~o induzir~ em solidariedade juridica a SMS, bem como no existir~ vinculo 
funcional ou empregaticio, nem solidariedade as parcelas de obrigac~es trabalhistas, contribuic~es previdenci~rias ou assemelhados, 
n~o cabendo ao contratado qualquer reclamaco trabalhista contra a SMS de ordem administrativa, judicial ou extrajudicial; 

g) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de colabora~~0; 

h) divulgar na internet e em locais visiveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exera suas ac~es todas as 
parcerias celebradas com o Poder Pblico, contendo, no minimo, as informac~es requeridas no paragrafo nico do art. 11 da Lei n° 
13.019/2014 e suas alterac~es; 

i) manter e movimentar os recursos na conta banc~ria especifica, observado o disposto no art. 51 da Lei n9 13.019/2014 e 
suas alterac~es; 

j) darlivre acesso dos servidores dos rg~os ou das entidades p~blicas repassadoras dos recursos, do Controle Interno e do 
Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, ~s informac~es referentes aos instrumentos de transfer~ncias 
regulamentados pela Lei n 13.019, de 2014 e suas alterac~es, bem como aos locais de execuco do objeto; 

k) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz 
respeito ~s despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

l) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenci~rios, fiscais e comerciais relacionados ~ 
execu~~o do objeto previsto neste Termo de Colaborac~o, n~o implicando responsabilidade solid~aria ou subsidiaria da administrac~o 
pblica a inadimpl~ncia da ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL - 0SC em relac~o ao referido pagamento, os ~nus incidentes sobre o 
objeto da parceria ou os danos decorrentes de restric~o ~ sua execuc~o; 

m) disponibilizar ao cidado, na sua pagina na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extrato deste Termo de 
Colaboraco, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicaco dos recursos; 

n] adotar todas as medidas necessarias ~ correta execuc~o deste Termo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 -O montante total de recursos a serem empregados na execuc~o do objeto do presente Termo de Colaborac~o ~ de 
RS 10.000,00 (dez mil reais) mensalmente, conforme autoriza~~o prevista pela Secretaria de Municipal de Sade - SMS. 

3.2 -Adespesa ocorrer~ ~ conta da seguinte dotac~o or~ament~ria: 02.16.01.10.122.0002.2075- manuten~~o das atividades 
da secretaria de sa~de. 33903900- Outros servi~os de terceira pessoa juridica; 500100200- Receitas de Impostos e de Transfer~ncia 
de Impostos - Sa~de. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNcIA E APLIcAçÂo Dos REcURsoS

4 l ' A ADM IN ISTMÇÂo PÚBLICA MUNICI PAL transferirá os recursos em favor da 0RGAN IzAçÂo DA SoCIEDADE ctvtl - oSC,
conforme Plano de Trabalho, mediante Eansferência eletrônica sujeita à identiâcação do beneficiário finel e à obrigatoriedade de
depósito em suà conta bancáriâ específica vinculâdâ â este instr.umento.

4.2 _ É obr'igatória a aplicação dos recursos deste Termo de colaboração, enquanto não utilizados, em caderneta de poupança
de insütuiçâo fiDanceirâ oncial, se a prêvisão do seu uso for igual ou superior a um mêsj ou em fundo de aplicação financeim de curto
prazo, ou operaçâo de nrercado aberto lastrêadâ em tltulo da dÍvidâ pública federal, quando sua utilização estiver prcvista pâra pÍazos
menores,

4.3 - 0s rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriâmente, aplicados no objeto do Termo de colaborâção ou da
tmnsferência, estando suieitos às rDesmas condiçôes de prestaçâo de contas exigidos parâ os recursos transferidos.

4.4 - Os recusos nnanceiros a seÍem tra:rsferidos no âmbito deste Termo serão imediatamente cassados:

| - Quando houver evidências de irregularidade na sua aplicaçâo;

ll - Quando constatado dewio de finatidade na aplicação dos recuÍsos ou o inadimplemento dâ oRGANIZAÇÀO DA
S0CIEDADE CML - oSC em relação à obrigações estabelecidas neste Termo de colaboraçào;

Ill - Quando a oRCANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CML - oSC deixar de adotar, sem justiÊcativa suficiente, as medidas saneadoras
apontadas pela adminisfação pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

4.5 - Por ocâsjâo dâ conclusâo, denúncia, rescjsão ou extlnção da parceria, os saldos financeiros lemanescentes, inclusive os
proveniêntes das receitas obtidas das aplicaçôes financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo
improrrogável de 30 [trinta) cliâs, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela
autoridade competente da administração pública.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUçÃO DAS DESPESAS

5.1 - O presente Termo de cola boração deveÍá serexecutaclo fielmentepelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadãs
e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequênciâs de sua inexecução total ou parcial.

5.2 - Fica expressamente vedada a utilizâção dos recursos trânsferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do
agente ou representante da 0RGANIZAÇÁ0 DA SoCIEDADE CIVIL - OSC, para:

I - Realização de despesas a título de taxa de administraçâo, de geÍência ou simiiari

ll ' Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;

III - Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigênciai

lV - Realização de despesas com taxas b ancárias, com multas, juros ou correção mo netária, i ncl usive, rc ferentes a pagamentos
ou recolhimentos fora dos prazos;

V - Realização de despesas compublicidade, salvo as de caráter educativo, infoünativo ou de orientação social, das quars nào
constem nomês, sÍmbolos ou imagens que caracte.izem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e

VI - Repasses como contribuições, auxílios ou subvençõ€s às instituições privadas com fins lucrativos;

VII - PagaÍ a qualquer titulo, servidor ou empre8ado público com recu rsos vinculados à parceria,salvo nashipóteses previstas
em Ieiespecifica e na lei de diretrizes orçamentiiúas.

CúUSULA SEXTA . DÁ VÍGÊNCIÀ

6.1 - 0 preseote Termo de Colâboração tem sua vigência a paftir da data de sua assinatura até _, podendo ser
prorro8ado mediante Termo Aditivo, nos termos do artigo 55 da Lei 13,019/2014 e suas alteraçôes.

6.2 - Sempre que necessáÍio mediante soljcitação formal da oRGANIZAÇÃo DA SoCIEDADE CIVIL - oSC deüdamente
iustificada e formulada, no mínimo,30 [trinta] dias antes do seu térmirc, e após o cumprimento dâs demais erigências legais e

regulamentarss, serão admitidas prorrogâçôes do prazo de vigência do presentê Termo dê Colaborâção.

b.3 - Cáso haja atraso nâ liberaçào dos recursos finàncelros. â AD\4INISTMÇÂO PÚBLICA MUNICIPAL promoverá a

prorrogação do prazo de vigênciâ do presente Termo de Colaboração, independenternente de proposta da oRGANIZAÇÃo DA

SOCIEDADÊ CML - 0SC, limjtado o prazo de prorrogação âo exato periodo do atraso verificado,

6.4 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a reíerida no item ante or, deverá ser formalizada pôr termo aditwo, a ser
celebrâdo pelos participes ântes do término da vigência do Termo de colaboração ou da última dilação de p.azo, sendo expressamente
vedadâ a celebraçâo de têrmo aditivo com efuitos 6nancêiros retÍoativos.

CLÁUSULA sÉTIMA. Do MoNITORAMENTo, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO
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CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFER~NCIA E APLICACAO DOS RECURS0OS 

4.1 -AADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL transferir~ os recursos em favor da ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL - 0SC, 
conforme Plano de Trabalho, mediante transfer~ncia eletr~nica sujeita ~ identificac~o do beneficiario final e ~ obrigatoriedade de 
deposito em sua conta banc~ria especifica vinculada a este instrumento. 

4.2 -Eobrigatoria a aplica~~o dos recursos deste Termo de colaborax~o, enquanto n~o utilizados, em caderneta de poupana 
de institui~~o financeira oficial, se a previs~o do seu uso for igual ou superior a um m~s; ou em fundo de aplica~~o financeira de curto 
prazo, ou opera~~o de mercado aberto lastreada em titulo da divida p~blica federal, quando sua utilizac~o estiver prevista para prazos 
menores. 

4.3 -Os rendimentos das aplicac~es financeiras ser~o, obrigatoriamente, aplicados no objeto do Termo de colaboraco ou da 
transfer~ncia, estando sujeitos ~s mesmas condi~~es de prestac~o de contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 -0srecursos financeiros a serem transferidos no ambito deste Termo ser~o imediatamente cassados: 

- Quando houver evidencias de irregularidade na sua aplica~~o; 

II - Quando constatado desvio de finalidade na aplica~~o dos recursos ou o inadimplemento da ORGANIZACAO DA 
SOCIEDADE CIVIL - 0SC em relac~o a obrigac~es estabelecidas neste Termo de colabora~~o; 

III -Quando a ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL - 0SC deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras 
apontadas pela administrac~o p~blica ou pelos brgos de controle interno ou externo. 

4.5 Por ocasio da conclus~o, den~ncia, rescis~o ou extin~o da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplica~~es financeiras realizadas, sero devolvidos ~ administrac~o p~blica no prazo 
improrrog~vel de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instaura~~o de tomada de contas especial do respons~vel, providenciada pela 
autoridade competente da administrac~o p~blica. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUCAO DAS DESPESAS 

5.1 -0presente Termo de colabora~~o dever~ ser executado fielmente pelos participes, de acordo com as cl~usulas pactuadas 
e as normas de reg~ncia, respondendo cada uma pelas consequencias de sua inexecu~o total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilizaco dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do 
agente ou representante da ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL - 0SC, para: 

- Realizac~o de despesas a titulo de taxa de administrac~o, de ger~ncia ou similar; 

II -Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em car~ter de emergencia; 

II - Realizac~o de despesas em data anterior ou posterior ~ sua vigencia; 

IV -Realizac~ode despesas com taxas banc~rias, com multas, juros ou correc~o monet~ria, inclusive, referentes a pagamentos 
ou recolhimentos fora dos prazos; 

V -Realizac~o de despesas com publicidade, salvo as de car~ter educativo, informativo ou de orientac~o social, das quais n~0 
constem nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promo~~o pessoal de autoridades ou servidores publicos; e 

VI - Repasses como contribuic~es, auxilios ou subven~~es as institui~es privadas com fins lucrativos; 

VII - Pagar, aqualquer titulo, servidor ou empregado publico com recursos vinculados ~ parceria, salvo nas hip~teses previstas 
em lei especifica e na lei de diretrizes or~ament~rias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA 

6.1 -0 presente Termo de Colabora~~o tem sua vig~ncia a partir da data de sua assinatura at~ 
prorrogado mediante Termo Aditivo, nos termos do artigo 55 da Lei 13.019/2014 e suas alterac~es. 

6.2 - Sempre que necess~rio mediante solicitac~o formal da ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL OSC devidamente 
justificada e formulada, no minimo, 30 (rinta) dias antes do seu t~rmino, e apos o cumprimento das demais exigencias legais e 
regulamentares, ser~o admitidas prorrogaces do prazo de vig~ncia do presente Termo de Colabora~~o. 

6.3 -Caso haja atraso na liberac~o dos recursos financeiros, a ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL promover~ a 
prorroga~o do prazo de vigencia do presente Termo de Colaborac~o, independentemente de proposta da ORGANIZACAO DA 
SOCIEDADE CIVIL - 0SC, imitado o prazo de prorroga~~o ao exato periodo do atraso verificado. 

6.4 .Toda e qualquer prorroga~~o, inclusive a referida no item anterior, dever~ ser formalizada por termo aditivo, a ser 
celebrado pelos participes antes do t~rmino da vigencia do Termo de colabora~~o ou da ~ltima dilac~o de prazo, sendo expressamente 
vedada a celebra~o de termo aditivo com efeitos financeiros retroativos. 

CLAUSULA S~TIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO 
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7.1 - 0 relatório técnico a que se reFere o ar.t. 59 da Lei ns
deverá conter:

13.019/2014 e suâs alterações, sem prejuízo de outros elementos,

I - Descriçâo sumária dâs atividades e metas estabelecidasi

1l - Análise das atiüdades realizadas, do cumpdmento das metas e do impacto do beneficio social obtido em razão da
execução do objeto até o periodo, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de Trabalhoj

III - Valorcs efetivameüte transferidos pela adminjstração píLblicaj

IV - Análise dos documentos comprobâtórios das despesas ãpresenrâdos pelâ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,oSC na
prestação de contas, quando nâo for compllrvado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo Termo de colaboràçàoj

V 'Análise de eventuais âuditorias reaiizadâs pelo controle interno e externo, no âübito da fiscalizaçãô preventiva, bem
como de suas conclusões e das medidas que tomaÉm em decorrência dessas auditorias,

7.2 - Na hipótese de inexêclrção por culpa excluslÉ da oRGANIZAÇÀo DA SOCIEDADE CIVIL - oSC, a adminisrração pública
poderá, exclusivâmente para assê8xrar o ateldimento de seNiços essenciais à população, por ato próprio e independentemÀnte de
autorização judicial, a fim de rcalizar ou úanter a execução das metas ou atividades pactuadâs:

1 ' Retomar os bens públicos em poder da oRGANIZAÇÃO DA SoCIEDADE CIVIL - oSC parceira, qualquer que renha sido a
modalldade ou título que concêdeu direitos de uso de tâis bens;

II - Assumir a .esponsabilidadê pela êxecução do restante do objeto previsto no Plano de Trabâlho, no caso de paralisacào,
de modo a evitaÍ sua dêscontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela ORGANIZAÇÃO DA
SoCIEDADE CÍVIL - oSC até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidadês.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÂO DE CONTAS

8.1 'A prestação de contas apresentada pela 0RGAN1ZAÇÂo DA SoCIEDADE CIVIL - oSC deverá conter eleüentos que
permitam ao gestor da parcerla avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descriçào
po nnenorizada das âtividâdes realizadas e a comprovâção do alcance das metas e dosresultados êspeÉdos, até o período de que trata
a prestaçâo de contas, a exêmplo, dentre outros, das seguintes i formações e documentosi

I - Extrato da conta bancária específicaj

II - Notâs e comprcvantes fiscais, inclusive recibos, com data do doclrmento, valorl dados da oRGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL. 0SC e nume-o do inslruÍento dd pa"(ená:

lll - Codprovante do recolhimento do saldo da conta banciária específica, quando houverj

lV - Materiâl comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

V ' Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso, e

VI - Lista de presença do pessoal trêinado ou capacitado, quando foro caso.

Parágrafo único. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpddos semjüstificativa suÊcjente,

A 2 - A p restação de contas rel ativa à execução do Temro de colaboração dar-se. á me diante a análise dos do cumento s previstos
no Plano dê Trabalho, beü como dos seguintes relatórios:

1 - Relatório de execução do obieto, elaborado pela 0RGANIZAÇÁo DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, contendo âs atlvidâdês ou
projetos desenvolvidos para o cumpriinento do objeto e o comparativo dê metas propostâs com os resultados alcançados;

II _ Relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a descrição das despesas e receitas efetivamente
realizadas e sua vincl ação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimênto de metas e resultâdos estabelêcidos no plano
de trabalho.

8.3 - A ADMINISTRAÇÂo PÚBLICA MUNICIPAL podêrá considerar ainda em sua análise os seguintes relarórios elaborados
internamente, quando houver:

I - Rêlatório da visitatécnica in loco realizada durânte â execuÇâo da parceria;

ll _ Relatório técnico de monitorâmênto e avaliaçâo, homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada,
sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução da parce a.

u.l Os parcceres técnicos do gestor acerca da preslação de contas, de que trata o art. 67 da Lei n! 13.019, dê 2014, deverão
conteÍ ânálise de eficácia e de efetividade das ações quânto:

I - 0s resultados já alcançados e seus beneficiosi

il 0s impa(ros econômrcos ou <o( iâi\;

Iil - O grau de satisfação do público-alvo;
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7.1 -0relat~rio t~cnico a que se refere o art. 59 da Lei n 13.019/2014 e suas alterac~es, sem prejuizo de outros elementos, 
dever~ conter: 

- Descric~o sum~ria das atividades e metas estabelecidas; 

II -Analise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio social obtido em raz~o da 
execu~o do objeto at~ o periodo, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no Plano de Trabalho; 

111 - Valores efetivamente transferidos pela administrao pblica; 

IV -An~lise dos documentos comprobatrios das despesas apresentados pela ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL - 0SC na 
prestaco de contas, quando no for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo Termo de colabora~~o; 

V -Analise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e externo, no ~mbito da fiscaliza~~o preventiva, bem 
como de suas conclus~es e das medidas que tomaram em decorr~ncia dessas auditorias. 

7.2 -Na hip~tese de inexecu~~o por culpa exclusiva da ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL - 0SC, a administrac@o p~blica 
poder~, exclusivamente para assegurar o atendimento de servicos essenciais ~ populac~o, por ato pr~prio e independentemente de 
autorizao judicial, a fim de realizar ou manter a execuc~o das metas ou atividades pactuadas: 

- Retomar os bens p~blicos em poder da ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL - 0SC parceira, qualquer que tenha sido a 
modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II -Assumir a responsabilidade pela execu~~o do restante do objeto previsto no Plano de Trabalho, no caso de paralisac~o, 
de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na presta~o de contas o que foi executado pela ORGAN[ZACAO DA 
SOCIEDADE CIVIL - 0SC at~ o momento em que a administrac~o assumiu essas responsabilidades. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTACAO DE CONTAS 

8.1 -A prestac~o de contas apresentada pela ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC dever~ conter elementos que 
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrico 
pormenorizada das atividades realizadas e a comprova~~o do alcance das metas e dos resultados esperados, at~ o periodo de que trata 
a prestac~o de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informac~es e documentos: 

- Extrato da conta banc~ria especifica; 

II - Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da ORGANIZACAO DA SOCIEDADE 
CIVIL - 0SC e n~mero do instrumento da parceria; 

Ill 

IV 

V 

VI 

- Comprovante do recolhimento do saldo da conta banc~ria especifica, quando houver; 

- Material comprobat~rio do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

- Relax~o de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e 

- Lista de presenca do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

Par~grafo nico. Ser~o glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 

8.2 -Aprestaco decontas relativa ~execuc~o do Termo de colabora~~o dar-se-a mediante a an~lise dos documentos previstos 
no Plano de Trabalho, bem como dos seguintes relat~rios: 

- Relatbrio de execu~~o do objeto, elaborado pela ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL - 0SC, contendo as atividades ou 
projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcan~ados; 

II - Relatorio de execu~~o financeira do Termo de Colabora~o, com a descric~o das despesas e receitas efetivamente 
realizadas e sua vinculac~o com a execuc~o do objeto, na hip~tese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano 
de trabalho. 

8.3 -A ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL poder~ considerar ainda em sua an~lise os seguintes relatorios elaborados 
internamente, quando houver: 

- Relat~rio da visita t~cnica in loco realizada durante a execuc~o da parceria; 

II -Relat~rio t~cnico de monitoramento e avaliac~o, homologado pela Comiss~o de Monitoramento e Avalia~~o designada, 
sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcan~ados durante a execu~~o da parceria. 

8.4 -Os pareceres t~cnicos do gestor acerca da prestac~o de contas, de que trata o art. 67 da Lei n 13.019, de 2014, dever~o 
conter an~lise de efic~cia e de efetividade das a~~es quanto: 

- Os resultados j alcan~ados e seus beneficios; 

II 

111 

- 0s impactos econ~micos ou sociais; 

- 0 grau de satisfa~o do p~blico-alvo; 
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-A possibilidade de sllstentabilidade dâs ações após a conclusão do objeto pactuado,

8.5 A manifestaçâo conclusiva sobre apreslação de conlas pela Administração Pública obseruará os pruzos previstos na Lei
lle 13,019, de 2014, devendo concluit alterratvamente, pela:

I Aprovação da prestação de contas;

I I - Aprovação da prestaçâo de contas com ressalvâsj o u

III - Re,eiçâo da prestação de contas e determinação de imediata instaumção de Tomada de Contas Especial

8,6 Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas será concedjdo prazo para a oRGANIZAçÂo DA
SoCIEDADE CIUL - oSC sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 10.0 prazo refeÍido no caput é limitado a 45 [quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período,
dentro do prazo que a administEção pública possui paÉ anâlisar e dêcidir sobre a prestação de contas e comprovação de rêsultados.

§ 24. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve âdotar as providências para apuração dos fatos, identificâção dos
responsáveis, quantincaçáo do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

8.7 'A Administraçâo Púbtica apreciaÍiá a prestaçâo final de contas apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias,
contado da data de seu recebimento ou do cump mento de diligênciâ por ela determinada, prorrogável iustificadamente por igual
periodo.

Parágrafo único.0 tanscuÍso do prazo definido nos termos do caputsem que âs contas tenham sido apreciâdâs:

I ' Não significâ impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedâção a que se adotêm medidas saúeadoras,
punitivas ou destinadas a ressârcir dânos que possam ter sido causados aos cofres públicos;

ll - Nos casos em que não for constatado dolo da oRGANIZAÇÁO DA SOCIEDADE CIV]L - OSC ou de seus prepostos, senl
prejuízo da atualizaçâo moüetáriâ, inrpede a incidência de iuros de mora sobre débitos eventualnrente apurados, no período entre o
final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimâdâ a apreciação pela âdministrâçâo públicâ.

B.B - As prestaçôes de contas seÍão avaliadas:

I - ReBulâres, quando expressarem, dê íorma clara e objetiva, o clrmprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plâno
de trabalho;

I I - Regllares co m ressalva, quando evidenciarem imp rop riedade ou qualquer o utra íalta de natlrreza formâl que rào resulte
em danos ao erário;

III - irregulaÍes, quando comprovada quâlquer das seguintes circunstâncias:

omissão no dever de paestar contasj

descurnprimento iniusrificado dos objetivos e metas esrabelecidos no Plano de Trabalhoj

danos ao erário decorrente de ato de gestâo ilegítimo ou antteconôüjco;

desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

- O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestaçâo de contas ou por omissâo em relâção à

análise de seu conteúdo, Iêvândo em consideração, no primeiro caso, os pareceres técniao, financeiro e jurídico, sendo pernritida
delegação â auto dades diretamente subordinadas, vedada a subdeiegação.

u.L0 - Quando â prestaçào de contas for avaliada como irregulat após exaurida â íase recursal, se mantida a decisão, a
0RCANIZAÇÂ0 DA S0CiEDADE CIVIL ' 0SC poderá soiicitar autorização parâ que o ressarcimento ao erário sejâ promovido por mero
de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentâção de novo Plano de Trabalho, conforme o ob,eto descrito no
Termo de Colâboração e a área de atuação daorganizâçáo, cuja mensuração econômica será feita a partirdo Plano deTrabalho oÍiginal,
desde que nâo tenha havido dolo ou íraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contâdo do dia útil subsequente ao dâ prestaçào de contas, a oRGANIZAÇÃo DA

SoCIEDADE CML - oSC deve manter em seu arquivo os documentos originais que compôem a prcstaçâo de contas.

8.12 - Ficâm estabelecidas as se8uintes datâs para aprcsentação da prestação de contas parcial sendoi

Anual - conforme Artigos 49 e 69 da Lei 13.019 /2014 dezeÍ\bto de 2025.

PÍestação de Contas Final - coníorme Artlgos 49 e 69 da Lei 13,A79 /2074: Até 90 [noventa] dias a partir do termino da vigência da
parceria.

Obs: A vigência do termo de colaboração será de 12 (doze) meses, a contardâ data da assinâtura.

â)

b)

c)

d)

8.9
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IV - A possibilidade de sustentabilidade das ac~es apbs a conclus~o do objeto pactuado. 
8.5 A manifestac~o conclusiva sobre a prestac~o de contas pela Administrac~o Pblica observar~ os prazos previstos na Lei 
n?13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela: 

- Aprova~~o da prestac~o de contas; 

II 

Ill 

- Aprovac~o da prestac~o de contas com ressalvas; ou 

- Rejei~~o da prestac~o de contas e determinac~o de imediata instaura~~o de Tomada de Contas Especial 

8.6 Constatada irregularidade ou omiss~o na prestac~o de contas ser~ concedido prazo para a ORGANIZACAO DA 
SOCIEDADE CIVIL - 0SC sanar a irregularidade ou cumprir a obriga~~o. 

$ 1,0 prazo referido no caput ~ limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificac~o, prorrog~vel, no maximo, por igual periodo, 
dentro do prazo que a administra~o p~blica possui para analisar e decidir sobre a prestac~o de contas e comprova~~o de resultados. 

$2. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omisso, n~o havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solid~ria, deve adotar as providencias para apura~~o dos fatos, identificaco dos 
respons~veis, quantificac~o do dano e obten~o do ressarcimento, nos termos da legislac~o vigente. 

8.7 - A Administrac~o P~blica apreciar~ a presta~~o final de contas apresentada, no prazo de at~ cento e cinquenta dias, 
contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligencia por ela determinada, prorrog~vel justificadamente por igual 
periodo. 

Par~grafo ~nico. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido apreciadas: 

- N~o significa impossibilidade de apreciac~o em data posterior ou veda~~o a que se adotem medidas saneadoras, 
punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres public0s; 

II -Nos casos em que n~o for constatado dolo da ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL - 0SC ou de seus prepostos, sem 
prejuizo da atualizac~o monet~ria, impede a incidencia de juros de mora sobre d~bitos eventualmente apurados, no periodo entre o 
final do prazo referido neste par~grafo e a data em que foi ultimada a apreciac~o pela administrac~o pblica. 

8.8 -As prestac~es de contas ser~o avaliadas: 

- Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano 
de trabalho; 

II - Regularescom ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que n~o resulte 
em danos ao er~rio; 

111 

a) 

b) 

c) 

d) 

- irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunst~ncias: 

omiss~o no dever de prestar contas; 

descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho; 

danos ao er~rio decorrente de ato de gest~o ilegitimo ou antieconomico; 

desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores publicos. 

8.9 -0 administrador p~blico responde pela deciso sobre a aprova~~o da presta~~o de contas ou por omiss~o em rela~~o ~ 
an~lise de seu conte~do, levando em consideraco, no primeiro caso, os pareceres t~cnico, financeiro e juridico, sendo permitida 
delegac~o a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegac~o. 

8.10 - Quando a prestaco de contas for avaliada como irregular, apos exaurida a f ase recursal, se mantida a decis~o, a 
ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL - 0SC poder~ solicitar autorizaco para que o ressarcimento ao er~rio seja promovido por meio 
de a~~es compensatorias de interesse p~blico, mediante a apresenta~o de novo Plano de Trabalho, conforme o objeto descrito no 
Termo de Colaboraco e a ~rea de atua~~o da organizac~o, cuja mensurac~o econ~mica ser~ feita a partir do Plano de Trabalho original, 
desde que no tenha havido dolo ou fraude e n~o seja o caso de restituic~o integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ~til subsequente ao da prestac~o de contas, a ORGANIZACAO DA 
SOCIEDADE CIVIL - OSC deve manter em seu arquivo os documentos originais que comp~em a prestac~o de contas. 

8.12 - Ficam estabelecidas as seguintes datas para apresentac~o da prestac~o de contas parcial sendo: 

Anual - conforme Artigos 49 e 69 da Lei 13.019/2014: dezembro de 2025. 

Presta~o de Contas Final - conforme Artigos 49 e 69 da Lei 13.019/2014: At~ 90 (noventa) dias a partir do t~rmino da vig~ncia da 
parceria. 

Obs: A vig~ncia do termo de colaborac~o sera de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura. 
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clÁusuLA NoNA - DAsALTEMÇÕEs

9.1 - A presente parce a poderil ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatum de termo aditivo, devendo a solicitaçâo
ser encaminhada cour antecedência mÍnima de 30 [trinta] dias em relação à datá de término de sua vigênciâ.

9.2

9.3

Não é permitidâ a celebrâçâo de âditamento deste Termo de colaboração com alteraçâo da natureza do obieto.

- As alter'açõês, com exceção das que tenham por Iinalidade meramente prorrogâr o prazo de vigência do ajuste, deverão

- Advertênciaj

- Suspensáo tempoÉria da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com

ser previamente submetidas à assessoria da SMS, órgão ao qual dêveráo os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e
parecex

9,4 - É obrigatório o aditâmento do presente instrunento, quando se fizer necessária a êfetivação de àltemções que tenham
por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do sâldo do Termo de
Colaboração.

cL{usuLA DÉctMA - DAs RESpoNSABILtzAÇôEs E DAs sANçôEs

10.1. - Pela execução dâ parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei ne 13.019, de 2014 e suas
âlterações, e da legistação específica, a Administração Pública poderá, gaÉntida a prévia dêfesa, aplicar a oRGANIZAÇÂO DA
S0CIEDADE CML - 0SC âs seguintes sanÇõesi

órgãos e entidades da esfera de governo da admiDistração pública sancionadom, por prazo não superiora dois anos;

lll - Declamção de inidoneidâde para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com ór8ãos e

entidades de todas as esfeÍas de goverDo, enquanto peaduraÍem os motrvos determinantes da punição ou atê que seja promovjda a
reabilitaçâo perãnte a próp a autoridâde que âplicou a penalidade, que será concedida semprê quê a 0RCANIZAçÂ0 DA SoCIEDADE
CIVIL - oSC ressarcir a administraçáo pública pelos prejuízos resultantes e após dêcorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso ll.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III sâo de competência exclusivâ de Secretário Municipal, facultada a defesâ
do interessado no rcspectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a íeabilitaçâo ser requerida após clois
anos de aplicação da penalidade.

I0.2 ' Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da aprcsentação da prestação de conlas, a aplicação de peralidâde
decorrente de infiação lelâcionada à execução da parceria.

10.3 - A prescrição será interrompida com aedição de ato administrati,"o voltado à apuÉçâo da infraçâo.

cúUsUTÁ DÉcIMA PRIMEIRA. Dos BENs REMANESCENTES

Patâ os fins deste ajuste, consideram-se bens renranescentes os de natureza permanente adquiridos co recursos
financeiros e[volvidos na parceria, necessárjos à consecuçâo do objeto, mas que a ele nào se incoÍporam.

11.2 - PaÍâ os fins deste Termo, equipârâm-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente adquiridos,
produzidos, tansformados ou consruÍdos com ôs recursos aplicados em razão deste Termo de Colaboração.

Os bens remanescenres serão de prcpriedade da ORGANIZAçÂO DA S0CIEDADE CIVIL - oSC e gravados com cláusula de

11.1

11.3

11.4

11.5

12.7

I

inalienabilidade, devendo a ORGANIzAçÁO DA SoCIEDADE CIVIL - OSC formalizar promessa de tünsferênciâ dâ propriedade à

administraçao pública. na hrpótese de sua extinçào.

'0s bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos podeúo, acÍiterio do administrador público, seÍão doados
a outra ORCANIZAÇÁ0 DA SOCIEDADE CIVIL - oSC que se proponha a fim igual ou semelhante ao da organização donatária, quando,

após aconsecução do objeto, nâo forem necessários pâra assêgurar a continuidade do objeto pactuado.

- 0s bens doados Êcârâo gravâdos aom cláusula de inalienabilidade e deveráo, exclusivamente, ser utilizados para
continuidade da execução de obieto igual ou semelhante ao pÍevisto neste TeÍmo de Colaboração, sob pena de reversão em favol dâ
Administraçâo Públicâ.

cLÁusuLA DECTMA sEcuNDA- DA DENúNctA F DA RESCISÀo

'0 presente Termo de Colaboração poderá ser:

- Denunciado aqualquer tempo, ficândo os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do
tempo em que paÍticiparam voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 [sessentâ) dias de antecedênciâ para a

publi€idade dessa intençãoi

II - Rescindido, indepêndente de prévia notiôcaçáo ou interpelação ,ud icial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilizâção dos recuÍsos em desacordo com o Plano de Trabalhoj
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CLAUSULA NONA - DAS ALTERACOES 

9.1 -A presente parceria podera ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitac~o 
ser encaminhada com antecedencia minima de 30 (trinta) dias em relac~o ~ data de t~rmino de sua vigencia. 

9.2 No ~ permitida acelebrac~o de aditamento deste Termo de colaborac~o com alterac~o da natureza do objeto. 

9.3 -As alterac~es, com exce~~o das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de vigencia do ajuste, dever~o 
ser previamente submetidas ~ assessoria da SMS, ~rg~o ao qual dever~o os autos ser encaminhados em prazo h~bil para an~lise e 
parecer. 

9.4 -Eobrigat~rio o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessaria a efetiva~o de alterac~es que tenham 
por objetivo a mudan~a de valor, das metas, do prazo de vig~ncia ou a utilizac~o de recursos remanescentes do saldo do Termo de 
Colaboraco. 

CLAUSULA D~CIMA - DAS RESPONSABILIZACOES E DAS SANCOES 

10.1 - Pela execu~~o da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei n 13.019, de 2014 e suas 
alterac~es, e da legislac~o especifica, a Administrac~o P~blica podera, garantida a pr~via defesa, aplicar a ORGANIZACO DA 
SOCIEDADE CIVIL - 0SC as seguintes san~~es: 

- Advert~ncia; 

ll -Suspens~o temporaria da participac~o em chamamento p~blico e impedimento de celebrar parceria ou contrato com 
brgos e entidades da esfera de governo da administrac~o p~blica sancionadora, por prazo no superior a dois anos; 

Ill - Declara~~o de inidoneidade para participar de chamamento p~blico ou celebrar parceria ou contrato com org~os e 
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni~~o ou at~ que seja promovida a 
reabilitaco perante a pr~pria autoridade que aplicou a penalidade, que ser~ concedida sempre que a ORGANIZACAO DA SOCIEDADE 
CIVIL - 0SC ressarcir a administrac~o p~blica pelos prejufzos resultantes e ap~s decorrido o prazo da san~~o aplicada com base no 
inciso 11. 

Par~grafo ~nico. As san~~es estabelecidas nos incisos I e Ill s~o de compet~ncia exclusiva de Secret~rio Municipal, facultada a defesa 
do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilita~~o ser requerida apobs dois 
anos de aplicac~o da penalidade. 

10.2 -Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentac~o da prestac~o de contas, a aplicac~o de penalidade 
decorrente de infra~~o relacionada ~ execuco da parceria. 

10.3 -A prescric~o ser~ interrompida com a edi~~o de ato administrativo voltado ~ apura~~o da infra~~o. 

CLAUSULA D~CIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 .Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos 
financeiros envolvidos na parceria, necessarios ~ consecu~o do objeto, mas que a ele no se incorporam. 

11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente adquiridos, 
produzidos, transformados ou construidos com os recursos aplicados em raz~o deste Termo de Colaboraco. 

11.3 -Os bens remanescentes ser~o de propriedade da ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL - 0SC e gravados com cl~usula de 
inalienabilidade, devendo a ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL - 0SC formalizar promessa de transfer~ncia da propriedade ~ 
administrac~o p~blica, na hip~tese de sua extin~~o. 

11.4 -Osbens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poder~o, a crit~rio do administrador p~blico, sero doados 
a outra ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL - 0SC que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organizac~o donataria, quando, 
ap~s a consecu~~o do objeto, n~o forem necessarios para assegurar a continuidade do objeto pactuado. 

11.5 -Os bens doados ficar~o gravados com cl~usula de inalienabilidade e dever~o, exclusivamente, ser utilizados para 
continuidade da execuco de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Colabora~~o, sob pena de revers~o em favor da 
Administrac~o P~blica. 

CLAUSULA D~CIMA SEGUNDA- DA DEN~NCIA E DA RESCISAO 

12.1 -0presente Termo de Colabora~~o poder~ ser: 

- Denunciado a qualquer tempo, ficando os participes respons~veis somente pelas obrigacoes e auferindo as vantagens do 
tempo em que participaram voluntariamente da aven~a, respeitado o prazo minimo de 60 (sessenta) dias de antecedencia para a 
publicidade dessa inten~~o; 

II - Rescindido, independente de pr~via notificaco ou interpelac~o judicial ou extrajudicial, nas seguintes hip~teses: 

a) utilizac~o dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
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b) inadlmplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

cl constatação, a qualquertempo, dê falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentadoj

dl vêrificação da ocorrência de qualquer circunstância que ense,e a instauração de Tomada de Contas Especiâi.

CúUSÜLA DÉCIMA TERCEIRA . DA PUBL]CIDADE

13.1 - A eficácia do p.esente Termo de colaboração ou dos aditamentos que impliqüem êm âlteração ou aúpliação da execução do
objeto descrito neste instrumento, íicâ condicionada à publicação do respectivo e),rüato no Diário 0ficial do MunicÍpio, a qllal deverá
ser providenciada pela administração pública municipal no prazo de até 20 [ünteJ dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCiMA QUARTA. DAS CONDIÇõES GERAiS

14.1 - Acordâm os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçôesi

I - As comunicaçôes rclativas a este Termo de colaborâção serão remetidas por e- mail oficiâl e serão consideradas
regularmente efetuadas quândo comprovâdo o recebimento;

II - As mensagens e documenlos, resullantes da transmissão vla e-mail, não poderão se constituir em peças de processo, e

os respectivos originais deverâo ser encaminhados no prazo de cinco diâs;

Iil - As aeuniões entre os represêntantes, bem como quaisqter ocorrênciâs que possam ter implicâções neste Termo de
colaboraçâo, serào aceitas somente se registradas êm atâ ou Íelatórios circünstanciados,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo

10.1 ' 0 Foro do presente Tetlno de Coiaboração será â Comarca de Santâna do Cariri-Ce, excluído qualquer ouho, e, para
firmeza e validade do que ficou acordado, foi lavrado o prcsente Termo de Colaboração, com renúncia expressa a outros, por ma$
privilegiados que forem,

70,2 - E, poÍ assim estârem plenamenLe de acordo, os paÊícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cump meDto dos termos
do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 [duas) üas de iguâl teor e forúa, que vão assinadas pelos
partícipes, para que produza seus jurídÍcos e legais efeitos, emluÍzo ou fora dele.

Santanâ do Cariri-Ce, xx de-de 2025.

oRDENADORA DE DESPESAS DA SEC, DE SAÚDE

CNPJ n' 11.431.91710001'67

INSTITUTO LILICA DE PROTEÇÃO ANIMAL

CNPI N. 30.720.752l0001-98

Testemunhas:

01-

02- CPF
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c) constatac~o, a qualquer tempo, de falsidade ou incorre~~o em qualquer documento apresentado; 

d) verificaco da ocorr~ncia de qualquer circunst~ncia que enseje a instaura~~o de Tomada de Contas Especial. 

CL~USULA D~CIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1- A efic~cia do presente Termo de colaborac~o ou dos aditamentos que impliquem em alterac~o ou ampliac~o da execu~~o do 
objeto descrito neste instrumento, fica condicionada ~ publicac~o do respectivo extrato no Di~rio Oficial do Municipio, a qual dever~ 
ser providenciada pela administraco pblica municipal no prazo de at~ 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

CLAUSULA D~CIMA QUARTA - DAS CONDIC~ES GERAIS 

14.1- Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condi~~es: 

- As comunica~~es relativas a este Termo de colabora~~o ser~o remetidas por e- mail oficial e ser~o consideradas 
regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 

II -As mensagens e documentos, resultantes da transmissao via e-mail, n~o poder~o se constituir em pe~as de processo, e 
os respectivos originais dever~o ser encaminhados no prazo de cinco dias; 

II - As reuni~es entre os representantes, bem como quaisquer ocorr~ncias que possam ter implicaes neste Termo de 
colabora~~o, ser~o aceitas somente se registradas em ata ou relatrios circunstanciados. 

CLAUSULA D~CIMA QUINTA - DO FORO 

10.1 -O Foro do presente Termo de Colabora~~o ser~ a Comarca de Santana do Cariri-Ce, excluido qualquer outro, e, para 
firmeza e validade do que ficou acordado, foi lavrado o presente Termo de Colabora~~o, com renncia expressa a outros, por mais 
privilegiados que forem. 

10.2 -E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunci~vel cumprimento dos termos 
do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que v~o assinadas pelos 
participes, para que produza seus juridicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Santana do Cariri-Ce, xx de de 2025. 

ORDENADORA DE DESPESAS DA SEC. DE SA~DE 

CNP] n° 11.431.917/0001-67 

INSTITUTO LILICA DE PROTEC~O ANIMAL 

CNP] N"? 30.720.752/0001-98 

Testemunhas: 

(Lf 

[Jeff. 
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